
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira - Recife, 12 de Agosto de 2015 - DGP  nº  A 1.0.00.150

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  13 ( Quinta – feira )

 (Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

1.1.0. Licença Prêmio – Concessão

REQUERENTE:  LOURDES ARAÚJO SILVA,  matrícula nº 90078-8, Assistente  Técnico
em Defesa Social, AsDS,  lotada na DGP-5.

OBJETO: Concessão e gozo de 05 (cinco) meses restantes, de Licença Prêmio, referente ao  2º
decênio de efetivo serviço público prestado ao Estado, a contar de  31 de julho de 2015. Apresentação dia
28.12.2015.

DESPACHO: DEFERIDO, conforme Art.112, Parágrafo Único da Lei nº 6.123/68. (Nota nº
183/2015/DGP-5)

 
1.1.1. Licença Prêmio – Apresentação

Comunicou o Chefe da DGP-5, que se apresentou por conclusão do gozo de 01 (um) mês de
Licença Prêmio, referente ao 2º Decênio, a servidora  pública desta Corporação, adiante relacionada, lotada
na  DGP-5:

MATRÍCULA SERVIDORA APRESENTAÇÃO
90078-8 LOURDES ARAÚJO SILVA 01/07/2015.

(Nota nº 179/2015/DGP-5)

1.1.2. Frequencia – Comunicação

Comunicou o Diretor de Gestão de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco –
CBMPE, através do Ofício n.º. 091;110/SCP/2015, a freqüência referente aos  meses de fevereiro março e
maio/2015; dos servidores públicos desta Corporação, abaixo relacionados, os quais se encontram cedidos
servindo à disposição do CBMPE: 

MATRÍCULA NOME FREQUENCIA/MÊS
289-5 EDNA DA SILVA COSTA  ALVES FEV;MAR;MAI/2015
358-1 LUZIA MARIA DE BARROS FEV;MAR;MAI/2015
703-0 CILEIDE MARIA DOS REIS FEV;MAR;MAI/2015
633-5 CÍCERA MARIA CONCEIÇÃO PEIXOTO FEV;MAR;MAI/2015
962-8 ELIANE MOURA DE A. WANDERLEY FEV;MAR;MAI/2015
663-7 OLINDINA  ADELINO DE SOUZA   Permanece afastada das atividades até

05.06.2015, de acordo com atestado médico.

(Nota nº 170/2015/DGP-5)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 088/2015

Origem: Portaria do Comando do 17ºBPM nº024/∕2014, de 09 de maio de 2014;
Encarregado: 1ºSgt PM Mat. 930748-6/17ºBPM – RICARDO LIRA FEITOSA;
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 17115-8/ RONALDO FRANCISCO DE SOUSA;
Fato apurado: Possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado, quando da destruição da residência da 
Sr.ª Marcia Maria de Lima.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 07 de fevereiro de 2013, a Sr.ª Marcia Maria de Lima (Queixosa)
firmou queixas na 20ª Circunscrição da Polícia Civil do Jaboatão dos Guararapes, bem como na 
Corregedoria Geral da SDS, contra o 3ºSgt RRPM Mat. 17115-8/ RONALDO FRANCISCO DE SOUSA 
(Sindicado) e mais 04 (quatro) outros homens, os quais teriam derrubado sua residência, sem autorização 
judicial, em razão da mesma se encontra localizada no interior de um terreno que se encontra em tramitação
de processo de imissão de posse;

3. Durante diligências em sede de Sindicância, a Queixosa na presença das Testemunhas, Srs. 
Maurício Ferreira da Silva e Pedro Serafim de Lima, não reconheceu o Sindicado como Autor dos fatos 
denunciados e que apresentou as fotos tiradas no local, sendo registrada a utilização do veículo Gol, de 
placa PEQ-2910, que após pesquisa se encontra registrado em nome do Sr. Ronaldo Severiano de Melo, 
portador do CPF nº 279.276.284-53, residente à Rua Capitão Luis Sabino, nº140, Centro de Jaboatão dos 
Guararapes-PE, sendo identificado como Policial Militar Reformado, Mat. 603.265-6/ RONALDO 
SEVERIANO DE MELO; 

4. Diante do apurado, o encarregado do feito não vislumbrou crime militar ou comum, bem 
como transgressão disciplinar cometida pelo 3ºSgt RRPM Mat. 17115-8/ RONALDO FRANCISCO DE 
SOUSA, solicitando abertura de Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor do Cb RRPM Mat. 
603.265-6∕ RONALDO SEVERIANO DE MELO.

 
Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

1. Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2. Arquivar cópias do Relatório e da Solução da Sindicância nos assentamentos do 3ºSgt RRPM

Mat. 17115-8/ RONALDO FRANCISCO DE SOUSA, na DGP-7;
3. Remeter os presentes Autos e cópia da Solução da Sindicância, ao Comando do 6ºBPM, para 

devida apuração dos fatos;
4. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS e à 2ª 

Seção do EMG, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;
5. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno da DGP.
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 089/2015

Origem: Portaria do Comando do 3ºBPM nº 014/2014, de 30 de abril de 2014;
Encarregado: 1ºSgt PM Mat. 31808-6/3ºBPM – FÁBIO VELOSO DE SIQUEIRA;
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 18085-8/ JOSÉ AIRTON GOMES;
Fato apurado: Possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado, durante abordagem policial no dia 01
de setembro de 2013.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 01 de setembro de 2013, o 3ºSgt PM Mat. 106.790-7∕3ºBPM –
ALEX  SIQUEIRA DA SILVA (Comunicante), Graduado de Operações ao 3ºBPM, firmou comunicação
em desfavor do 3ºSgt RRPM Mat. 18085-8/ JOSÉ AIRTON GOMES (Sindicado), afirmando que quando
de  serviço  foi  acionado  pela  Central  de  Operações  daquela  OME,  para  tomar  conhecimento  de  uma
ocorrência de perturbação de sossego, nas proximidades do Bar de “Tiquinho”, localizado no Centro da
Cidade de Arcoverde-PE, relativa a som alto de veículos e no local se deparou com o Sindicado, no interior
do seu veículo e ao ser  solicitado pelo Comunicante  para desligar o  som,  o Sindicado não atendeu a
solicitação, sendo-lhe informado que no momento estava detido e seria conduzido à Delegacia de Polícia
Civil, tendo como resposta que não seguiria. Foi solicitado poio da Guarnição comandada pelo Cb PM
Mat. 31809-4∕3ºBPM, o qual  conduziu o veículo do Sindicado à DPC, onde o carro ficou apreendido.
Acrescenta ainda o Graduado Comunicante que o Sindicado apresentava sintomas de ter ingerido bebida
alcoólica, perceptíveis pelo odor de álcool emitido pelo hálito e pela vermelhidão dos olhos; 

3. Durante as diligências o Comunicante reiterou o teor da sua comunicação, acrescentando que
se o Sindicado dirigisse o veículo seria autuado por embriaguez ao volante, por apresentar visíveis sinais de
ter ingerido bebida alcoólica, pois o odor do hálito estava exalando álcool, como também falando torpe. O
Sindicado  em contrapartida  declarou  que  quando  chegou  ao  bar  para  deixar  um amigo  e  ao  fazer  a
manobra, foi abordado por uma Guarnição Policial que já se encontrava no local e estava saindo, e, que
realmente estava com o som do veículo ligado, sendo confundido com o veículo que estaria perturbando o
sossego e que informou ao 3ºSgt PM ALEX que não era ele o causador da denúncia. Declarando ainda o
Sindicado, que não desligaria o som, pois não seria o seu som que perturbava o sossego, além de que
quando  se  identificou  como  Policial  Militar  Reformado,  teria  o  Graduado  Comunicante  dito  que  sua
carteira funcional “não valia de nada”, assim o Sindicado informou que só seria conduzido pelo Oficial de
Operações;

4. O Cb PM FRAUDEMIR, Testemunha, declarou que ao chegar em apoio, foi informado pelo
Graduado Comunicante que o Sindicado estava com o som do veículo alto e que o mesmo havia se negado
desligar,  presenciou  ainda  quando  o  Sindicado  se  negou  a  entregar  as  chaves  do  veículo,  dizendo  a
testemunha que o 3ºSgt PM ALEX não o estava considerando, tentando desmoralizá-lo, mas que fez a
entrega  das  chaves  ao  Cb  PM  FRAUDEMIR  que  o  conduziu  à  DPC  no  veículo.  Declarou  ainda  a
testemunha, que não percebeu o Sindicado apresentar sintomas de ter ingerido bebida alcoólica e que o
som do veículo estava desligado;

5. Foram ainda ouvidos os Srs. Wevertton Barros de Siqueira e Glauber  Edgar Eugênio da Silva
Faustino, onde ambos afirmaram que estavam no interior do bar do “doca”, e perceberam a presença de
uma Guarnição Policial que abordou um cidadão que não conhece e solicitou que abaixasse o som, o que
foi  atendido.  E  perceberam  ainda,  que  o  3ºSgt  RRPM  AIRTON  vinha  em  seu  veículo  e  parou
voluntariamente, quando foi abordado pela GT, tendo um componente determinado que desligasse o som,
mas que o Sindicado disse que não desligaria, pois estava seguido à sua residência e não era o seu som que
estava perturbando e que o Sindicado se irritou com alguma atitude da GT quando da sua identificação;

6. O que se pode verificar é que realmente houve a recusa do Sindicado em desligar o som do
seu  veículo,  porém,  conforme  o  teor  das  declarações  das  testemunhas  o  veículo  responsável  pela
perturbação de sossego não era o do Sindicado, além de que o atrito pode ter sido originado quando da
identificação do 3ºSgt RRPM AIRTON, ocorrendo acusações mútuas. Por outra banda, é importante
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constar que o Sindicado não foi submetido a teste de alcoolemia, para que se pudesse comprovar o seu
estado  etílico,  sendo  o  mesmo  liberado  após  sua  apresentação  na  DPC,  bem  como  as  testemunhas
confirmaram que o Sindicado não apresentava sintomas de ter  ingerido bebida alcoólica  e  que o fato
poderia ter sido resolvido no local;

7. Diante do apurado, o encarregado do feito não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo 3ºSgt RRPM Mat. 18085-8/ JOSÉ AIRTON GOMES.

 
Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:
1. Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2. Advertir o 3ºSgt. RRPM Mat. 18085-8/ JOSÉ AIRTON GOMES, com fulcro no § 3º, Art. 28,

da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000;
3. Arquivar os presentes Autos e Solução da Sindicância nos assentamentos do 3ºSgt. RRPM

Mat. 18085-8/ JOSÉ AIRTON GOMES, na DGP-7;
4. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS, à 2ª

Seção  do  EMG,  e  ao  Comando  do  3ºBPM,  para  conhecimento  e  providências  nas  esferas  de  suas
atribuições;

5. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno da DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 090/2015

Origem: Portaria do Comando do 11ºBPM nº 085/2014, de 07 de julho de 2014;
Encarregado: 1ºTen PM Mat. 28129-8/11ºBPM – JOSÉ EDSON DOS SANTOS;
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 30731-9/ RINALDO AZEVEDO CAMPELO;
Fato  apurado:  Irregularidades  cometidas  pelo  Sindicado,  ao  conduzir  a  motocicleta  marca  Yamaha,
modelo Factor, com placa de outro veículo.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 23 de março de 2014, por volta das 14h00min, 3ºSgt RRPM Mat.
30731-9/  RINALDO  AZEVEDO CAMPELO, conduzindo a moto marca Yamaha, modelo YBR Factor
125,  cor preta,  placa KHD 0618, o qual se dirigia para uma “viração”,  serviço extrapolicial,  no ponto
comercial  denominado  “Granja  Frangão  Equador”,  deixou  o  citado  veículo  na  área  do  Núcleo  de
Policiamento da 1ªCPM∕17ºBPM, localizado no Bairro de Jardim Paulista, Cidade do Paulista-PE, dizendo
aos policiais militares de serviço, que “sou da casa”, rapidamente saindo do local;

3. O Sd PM HENDERSON de serviço, observou que a moto estava com a placa dependurada,
suspeitando, manteve contato com o CIODS, onde obteve a informação que a mencionada placa pertencia a
outra moto de marca Honda, modelo ML 125, cor prata. Diante da situação, foi solicitada a presença do
Oficial de Operações e quando da sua chegada, o Sindicado já se encontrava no Núcleo, após ouvir o 3ºSgt
RRPM RINALDO foi realizada sua condução e apresentação na Delegacia de Polícia Civil da Cidade do
Paulista-PE, onde foi confeccionado o BO nº14E0118002908, sendo a moto apreendida. Posteriormente o
Sindicado  foi  encaminhado  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  o  qual  após  ser  ouvido  foi  liberado,  em
Sindicância o mesmo afirmou que a sua moto estava sem placa,  haja vista estar  com o licenciamento
atrasado, não sabendo informar a origem da placa dependurada no seu veículo, contudo o fato se encontra
sendo apurado pela 28ª Circunscrição Policial do Paulista.

4. Diante do apurado, o Encarregado do feito vislumbrou transgressão disciplinar cometida pelo
3ºSgt. RRPM Mat. 30731-9/ RINALDO AZEVEDO CAMPELO.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:
1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
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2. Punir disciplinarmente o 3ºSgt RRPM Mat. 30731-9/  RINALDO  AZEVEDO CAMPELO,
com 23 (vinte e três) dias de prisão, por infringir os Arts. 112 e 139, da Lei nº11.817, de 24 de julho de
2000;

3.  Arquivar  os  presentes  Autos,  cópias  da  Solução  e  Nota  de  Punição  da  Sindicância  nos
assentamentos do 3ºSgt RRPM Mat. 30731-9/ RINALDO AZEVEDO CAMPELO, na DGP-7;

4. Remeter cópias do Relatório, da Solução e da Nota de Punição da Sindicância, ao Corregedor
Geral da SDS, à 2ª Seção do EMG, e ao Comando do 11ºBPM, para conhecimento e providências nas
esferas de suas atribuições;

5. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno da DGP.

1.1.2. Punição Disciplinar - Prisão

O 3ºSgt RRPM Mat. 30731-9/ RINALDO AZEVEDO CAMPELO, por ter sido verificado por
meio de Sindicância, que no dia 23 de março de 2014, por volta das 14h00min, conduzindo a moto marca
Yamaha,  modelo YBR Factor 125,  cor preta,  placa KHD 0618,  o  qual  se  dirigia  para uma “viração”,
serviço extrapolicial, no ponto comercial denominado “Granja Frangão Equador”, deixou o citado veículo
na área do Núcleo de Policiamento da 1ªCPM∕17ºBPM, localizado no Bairro de Jardim Paulista, Cidade do
Paulista-PE, dizendo aos policiais militares de serviço, que “sou da casa”, rapidamente saindo do local,
porém o  Sd  PM  HENDERSON  de  serviço,  observou  que  a  moto  estava  com a  placa  dependurada,
suspeitando, manteve contato com o CIODS, onde obteve a informação que a mencionada placa pertencia a
outra moto de marca Honda, modelo ML 125, cor prata. Foi realizada sua condução e apresentação na
Delegacia de Polícia Civil  da Cidade do Paulista-PE, onde foi confeccionado o BO nº14E0118002908,
sendo a moto apreendida. Posteriormente o Sindicado foi encaminhado à Corregedoria Geral da SDS, o
qual após ser ouvido foi liberado, em Sindicância o mesmo afirmou que a sua moto estava sem placa, haja
vista estar com o licenciamento atrasado, não sabendo informar a origem da placa dependurada no seu
veículo, contudo o fato se encontra sendo apurado pela 28ª Circunscrição Policial do Paulista.  E quando
notificado para apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão.
Com base nos termos do Art. 112 e 139; combinado com as atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e as
agravantes dos incisos II, VII e VIII, do Art 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão
de natureza grave, fica preso por 23 (vinte e três) dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na
Sede do 11ºBPM, (Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, em atenção a
Sindicância, instaurada por força da Portaria do Comando do 11ºBPM nº085/2014, de 07 de julho de 2014).
( Nota nº 030/2015/DGP-8/SS-Sind.)

                        JOSÉ HAILTON DE ARRUDA ARAÚJO  - Cel  PM
                                   Diretor de Gestão de Pessoas
 

CO N F E R E:
                          GUSTAVO ALVES DE LIRA – Cel PM
                           Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

 
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10,
G.I., Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“... Até aqui nos ajudou o Senhor.”1 Samuel 7.12 


